
Prefeitura Municipal de Tatuí 
GABINETE 

Avenida Cônego João Clímaco, 140 Centro – Tatuí-SP. 

Fone (015) 3259-8400 CEP 18270-900 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 16.541 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

 “Abre o crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 19.371.000,00 (dezenove 

milhões, trezentos e setenta e um mil 

reais)”.  

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO - MANU, Prefeito do Município de TATUI, 

Estado de São Paulo no uso das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no valor de             R$ 

19.371.000,00 (dezenove milhões, trezentos e setenta e um mil reais), autorizado pela Lei 4984 

de 02/12/2015, destinado ao atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as 

classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.01 

02.01.01 

04.122.0002.2011 

 

 

  

02.02 

02.02.01 

04.122.0002.2044 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

1 

2 

  

  

  

  

32 

33 

34 

35 

  

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

1 

  

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.16 

3.1.91.13 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI 

CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 

MANUT. DO GABINETE DA CHEFIA -VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

SECR. DA ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DO GABINETE DA ADM - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

  

  

  

  

55.000,00 

47.000,00 

  

  

  

  

317.000,00 

34.000,00 

7.000,00 

31.000,00 
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04.122.0002.2045 

 

 

  

02.02.02 

04.122.0002.2054 

 

  

02.03 

02.03.01 

04.122.0002.2073 

 

  

02.04 

02.04.01 

04.122.0002.2088 

 

 

  

02.04.02 

04.122.0008.2096 

 

 

  

04.122.0008.2097 

 

 

  

02.05 

02.05.02 

04.122.0010.2116 

 

  

02.06 

02.06.01 

04.122.0004.2126 

 

  

02.06.06 

04.122.0005.2152 

 

  

02.06.08 

04.122.0005.2169 

 

 

 

  

 

  

41 

42 

  

  

  

48 

  

  

  

  

65 

  

  

  

  

98 

101 

  

  

  

109 

112 

  

  

117 

118 

  

  

  

  

149 

  

  

  

  

186 

  

  

  

225 

  

  

  

239 

240 

242 

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

1 

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

1 

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

3.3.90.46 

3.3.91.97 

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.91.13 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.91.13 

  

  

3.3.90.46 

3.3.91.97 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.91.13 

  

  

MANUT. DO GABINETE DA ADM. - OUTRAS ATIVID 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL  

  

DEPART. DE RECURSOS HUMANOS 

MANUT. DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS - VE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

SECR DE FAZENDA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

GABINETE DA SECRETARIA - SEFAZ 

MANUT. DA SECR DE FAZENDA - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

SECR MUNIC DE GOVERNO E SEG. PUBLICA 

GABINETE DO SECRETARIO - SEGOV 

MANUT. DA SECR. DE GOVERNO - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

DEPART. DE SEGURANÇA PUBLICA 

MANUT. DO DEPART. DE SEGURANÇA PUBLICA - V 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUT. DO DEPART. DE SEG. PUBLICA - OUTRAS 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL  

  

SECR DE INDUSTRIA DESENV. E BEM ESTAR SO 

DEPART. DE DESENV. E BEM ESTAR SOCIAL 

MANUT. DO DEPARTAMENTO - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

SECR DE INFRA ESTRUT, M.A.  E AGRICULTUR 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA 

MANUT. DO DEPART.DE AGRIC. - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

MANUTENCAO DO DEP. - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

 

  

4.000,00 

9.000,00 

  

  

  

540.000,00 

  

  

  

  

226.000,00 

  

  

  

  

362.000,00 

38.000,00 

  

  

  

1.440.000,00 

320.000,00 

  

  

71.000,00 

92.000,00 

  

  

  

  

280.000,00 

  

  

  

  

800.000,00 

  

  

  

200.000,00 

  

  

  

400.000,00 

34.000,00 

39.000,00 
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04.122.0005.2170 

 

 

  

02.07 

02.07.01 

12.122.0006.2186 

 

  

02.07.06 

04.122.0006.2214 

 

  

02.08 

02.08.01 

12.361.0006.2255 

 

  

12.361.0006.2256 

 

 

 

  

12.361.0006.2257 

 

 

 

  

12.361.0006.2258 

 

 

  

12.365.0006.2260 

 

 

  

02.09 

02.09.01 

10.122.0007.0023 

 

  

10.122.0007.2269 

 

 

 

 

  

10.122.0007.2270 

 

 

247 

248 

  

  

  

  

279 

  

  

  

343 

  

  

  

  

395 

  

  

396 

397 

398 

  

  

399 

400 

401 

  

  

405 

406 

  

  

417 

418 

  

  

  

  

439 

  

  

440 

446 

447 

448 

  

  

453 

 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

2 

  

  

2 

2 

2 

  

  

2 

2 

2 

  

  

2 

2 

  

  

2 

2 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

1 

1 

1 

  

  

1 

 

3.3.90.46 

3.3.91.97 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.3.91.97 

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.91.13 

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.91.13 

  

  

3.3.90.46 

3.3.91.97 

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.3.50.43 

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.16 

3.1.91.13 

  

  

3.3.90.39 

MANUTENCAO DO DEP. - OUTRAS ATIVIDADES 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL  

  

SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

GABINETE DA SECRETÁRIA - SME 

MANUTENCAO DA SECRETARIA - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 

MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO- VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

FUNDEB 

DEPART. EXECUTIVO DO FUNDEB 

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES EF 60% - OUTRAS  

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL  

  

MANUT. DAS ATIVIDADES EF 60% - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUT. DAS ATIVIDADES EF 40% - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANT. DAS ATIVIDADES EF 40% - OUTRAS ATIVI 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL  

  

MANUT. DA EDUC. INFANTIL 40% - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

FUNDO MUNIC DA SECR DE SAUDE 

GABINETE DA SECRETARIA - FMSS 

SUBVENÇÃO À SANTA CASA DE TATUÍ 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 

  

MANUT. DA SECR. DE SAÚDE - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

  

MANUT. DA SECR. DE SAÚDE - OUTRAS ATIVIDAD 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

 

17.000,00 

17.000,00 

  

  

  

  

800.000,00 

  

  

  

85.000,00 

  

  

  

  

60.000,00 

  

  

2.900.000,00 

135.000,00 

77.000,00 

  

  

468.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

  

  

520.000,00 

19.000,00 

  

  

140.000,00 

120.000,00 

  

  

  

  

180.000,00 

  

  

4.500.000,00 

322.000,00 

573.000,00 

610.000,00 

  

  

400.000,00 
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02.09.04 

10.302.0016.2296 

 

  

02.10 

02.10.01 

04.122.0009.2309 

 

  

 

455 

456 

  

  

  

562 

  

  

  

  

603 

  

 

1 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

 

3.3.90.46 

3.3.91.97 

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL  

  

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE- AMBUL E HOSP 

ESTABELECER PARCERIAS COM O SETOR PUBL. E  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

SECR DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 

GABINETE DA SECR DE ESPORTES 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

 

242.000,00 

180.000,00 

  

  

  

1.400.000,00 

  

  

  

  

205.000,00 

  

 

    Total da Suplementação 19.371.000,00 

 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto será coberto com os recursos provenientes 

da Anulação de Dotação, no valor de R$ 19.371.000,00 (dezenove milhões, trezentos e setenta e 

um mil reais), das seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.02 

02.02.01 

04.122.0002.1030 

 

  

04.128.0002.2046 

 

  

02.02.02 

04.128.0002.2058 

 

  

02.03 

02.03.01 

04.123.0002.2075 

 

  

04.129.0002.1030 

 

  

02.04 

02.04.02 

04.122.0008.2097 

 

 

  

  

  

  

  

31 

  

  

44 

  

  

  

62 

  

  

  

  

78 

  

  

83 

  

  

  

  

113 

119 

  

  

  

  

  

7 

  

  

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

7 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.92 

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.30 

4.4.90.52 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI 

SECR. DA ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO 

PMAT - AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

CAPACITAÇÃO  FUNCIONARIOS DA SECRETARIA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPART. DE RECURSOS HUMANOS 

CAPACITAR SERVIDORES 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

SECR DE FAZENDA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

GABINETE DA SECRETARIA - SEFAZ 

DEPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

  

PMAT - AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

SECR MUNIC DE GOVERNO E SEG. PUBLICA 

DEPART. DE SEGURANÇA PUBLICA 

MANUT. DO DEPART. DE SEG. PUBLICA - OUTRAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

  

  

  

  

1.120.000,00 

  

  

4.900,00 

  

  

  

5.600,00 

  

  

  

  

82.800,00 

  

  

4.455.000,00 

  

  

  

  

80.000,00 

110.000,00 
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02.05 

02.05.02 

04.122.0010.2117 

 

 

 

  

02.06 

02.06.02 

15.451.0004.1038 

 

  

02.06.03 

25.752.0004.1041 

 

  

02.06.09 

18.541.0005.2176 

 

 

 

  

18.543.0005.2179 

 

 

  

02.06.10 

18.452.0005.2175 

 

 

 

  

18.541.0005.1054 

 

 

  

18.541.0005.2181 

 

  

02.07 

02.07.03 

12.365.0006.1067 

 

  

02.07.07 

13.391.0006.2237 

 

  

 

  

  

  

168 

169 

170 

  

  

  

  

201 

  

  

  

217 

  

  

  

254 

255 

256 

  

  

261 

262 

  

  

  

267 

268 

269 

  

  

270 

271 

  

  

274 

  

  

  

  

323 

  

  

  

358 

  

  

  

  

  

1 

2 

2 

  

  

  

  

7 

  

  

  

1 

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

1 

1 

  

  

1 

  

  

  

  

2 

  

  

  

1 

  

  

  

  

  

4.4.90.51 

4.4.90.51 

4.4.90.51 

  

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.39 

4.4.90.51 

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.39 

  

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.39 

4.4.90.51 

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.39 

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

  

4.4.90.52 

  

  

SECR DE INDUSTRIA DESENV. E BEM ESTAR SO 

DEPART. DE DESENV. E BEM ESTAR SOCIAL 

MANUT. DO DEPARTAMENTO-OUTRAS ATIVIDADES 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

SECR DE INFRA ESTRUT, M.A.  E AGRICULTUR 

DEPARTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

DEPARTAMENTO DE ÁREAS VERDES 

MANUTENCAO DOS PARQUES ECOLOGICOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

REVITALIZACAO DE CORREGOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

MANUT.  CONVERSÃO DOS RESIDUOS RECICLADO 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

IMPL. E INST. DOS ECOPONTOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

ENCERRAMENTO DO ATERRO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CONTR. DE UNID. EDUCAÇÃO INFANTIL 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA  

MANUTENÇÃO DO MUSEU PAULO SETUBAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

 

  

  

  

217.000,00 

84.000,00 

159.000,00 

  

  

  

  

4.990.000,00 

  

  

  

206.000,00 

  

  

  

15.000,00 

15.000,00 

27.000,00 

  

  

19.000,00 

9.000,00 

  

  

  

29.000,00 

149.000,00 

39.000,00 

  

  

59.000,00 

59.000,00 

  

  

149.000,00 

  

  

  

  

849.000,00 

  

  

  

69.000,00 
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02.07.08 

23.695.0006.2232 

 

  

02.08 

02.08.01 

12.361.0006.1088 

 

  

12.361.0006.2258 

 

  

02.09 

02.09.01 

10.122.0007.2269 

 

 

 

  

02.10 

02.10.01 

27.811.0009.2311 

 

  

27.811.0009.2312 

 

  

27.811.0009.2313 

 

  

27.811.0009.2314 

 

  

27.811.0009.2315 

 

  

27.813.0009.2321 

 

  

02.16 

02.16.01 

04.122.0005.2362 

 

 

 

  

20.601.0005.2366 

 

  

  

 

386 

  

  

  

  

392 

  

  

404 

  

  

  

  

441 

442 

445 

  

  

  

  

614 

  

  

615 

  

  

616 

  

  

618 

  

  

619 

  

  

638 

  

  

  

  

700 

701 

703 

  

  

704 

  

  

 

1 

  

  

  

  

2 

  

  

2 

  

  

  

  

5 

5 

5 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

1 

  

  

1 

  

  

1 

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

1 

  

  

 

3.3.90.39 

  

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.11 

3.1.90.11 

  

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

4.4.90.51 

  

  

3.3.90.30 

  

  

3.3.90.30 

  

  

3.3.90.30 

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.39 

4.4.90.52 

  

  

3.3.90.30 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO 

REALIZAR EVENTOS TURISTICOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

FUNDEB 

DEPART. EXECUTIVO DO FUNDEB 

CONTR. DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

MANT. DAS ATIVIDADES EF 40% - OUTRAS ATIVI 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

FUNDO MUNIC DA SECR DE SAUDE 

GABINETE DA SECRETARIA - FMSS 

MANUT. DA SECR. DE SAÚDE - VENCIMENTOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

SECR DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 

GABINETE DA SECR DE ESPORTES 

MANUTENÇAO DAS PRAÇAS ESPORTIVAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

MANUTENÇAO DOS CAMPOS ESPORTIVOS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

MANUTENÇAO DO CENTRO DE ARTES MARCIAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

MANUTENÇÃO DS AREAS ESPORTIVAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

REALIZACAO DE CAMPEONATOS E TORNEIOS  

MATERIAL DE CONSUMO 

  

MANUTENÇÃO DO GINASIO POLIESPORTIVO 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

FUNDO MUNIC DO DESENV. RURAL 

DEPART. DE EXTENSÃO RURAL 

MANUTENCAO DO FUNDO  

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

MANUT. DE PRODUTORES CADASTRADOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

 

  

150.000,00 

  

  

  

  

2.400.000,00 

  

  

2.094.000,00 

  

  

  

  

60.000,00 

246.700,00 

50.000,00 

  

  

  

  

99.000,00 

  

  

199.000,00 

  

  

299.000,00 

  

  

90.000,00 

  

  

80.000,00 

  

  

99.000,00 

  

  

  

  

10.000,00 

30.000,00 

85.000,00 

  

  

40.000,00 

  



Prefeitura Municipal de Tatuí 
GABINETE 

Avenida Cônego João Clímaco, 140 Centro – Tatuí-SP. 

Fone (015) 3259-8400 CEP 18270-900 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 16.541 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 

20.606.0005.2369 

 

 

  

02.17 

02.17.01 

18.122.0005.2379 

 

  

18.542.0005.2384 

 

  

18.543.0005.2374 

 

  

18.543.0005.2375 

 

 

  

 

  

708 

710 

  

  

  

  

711 

  

  

715 

  

  

718 

  

  

719 

720 

  

 

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

1 

  

  

1 

1 

  

 

  

3.3.90.30 

4.4.90.52 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

4.4.90.52 

  

  

4.4.90.51 

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.39 

  

 

DAR ASSIST. TECNICA E EXTENSÃO RURAL 

MATERIAL DE CONSUMO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

FUNDO MUNIC DO MEIO AMBIENTE 

DEPART. DE PLANEJ. AMBIENTAL 

MANUT. DA COOPERATIVA - OUTRAS ATIVIDADES 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

FISCALIZAR E LICENCIAR ATIV. POLUIDORAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

IMPL. DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

 

  

40.000,00 

28.000,00 

  

  

  

  

100.000,00 

  

  

49.000,00 

  

  

40.000,00 

  

  

45.000,00 

36.000,00 

  

 

    Total da Anulação de Dotação 19.371.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Tatuí, 02 de Dezembro de 2015. 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO – MANÚ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí em 02/12/2015 

Neiva de Barros Oliveira 

 

 


